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REQUERIMENTO nº 69/2017
Documento ___/17
Senhor Presidente,
Ver. Fernando Tarrago

O Vereador Vílson José Brites Borges, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Ronnie Peterson Colpo Mello, Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:
a) para que seja informado à está Casa sobre a multa aplicada pela empresa BRK Ambiental, para os imóveis usuários da prestação de serviço de água e esgoto deste Município, eis que estão sendo notificados para que no prazo de 30 dias façam a ligação, conforme documento em anexo.
b) Solicitar o mapeamento das áreas deste Município que estão isentas da cobrança da taxa de esgoto.
JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o presente requerimento, pois será aplicada pena de multa aos moradores que não realizarem a ligação no prazo estipulado pela Empresa BRK Ambiental, porém como é notório em nossa Cidade que muitos locais ainda não estão adequados a rede de esgoto para ser usada, ou seja, apresentam diversos problemas, tais como por exemplo, o desnível entre as caixas coletoras e a instalação das residências o que causaria o retorno do esgoto para dentro dos imóveis, o que proporcionaria sérios problemas, principalmente na área de saúde.  

Uruguaiana, 02 de outubro de 2017. 
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